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ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2016

SIMPLES. EXCLgSAo. CONSTATACAO DE DEBITO COM
EXIGIBILIDADE NAO SUSPENSA. VALIDADE.

A existéncia de débito com o Instituto Nacional do Seguro Social INSS, ou
com as Fazendas Publicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade
ndo estava suspensa, é circunstancia impeditiva para a permanéncia no Simples
Nacional.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Ailton Neves da Silva - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Rafael Zedral, Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros.

Relatério

Por bem expressar os fatos ocorridos até 0 momento processual anterior ao do
julgamento da Manifestacdo de Inconformidade contra a exclusdo do Simples, transcrevo e adoto
o relatdrio produzido pela DRJ/Salvador:

Trata-se de processo de manifestacdo de inconformidade contra o Ato
Declaratdrio Executivo (ADE) DRF/SDR n 2 220862, de 22/08/2008, que impds a
exclusdo do Simples Nacional, a partir de 01/01/2009, em virtude de a pessoa juridica
possuir débitos para com a Fazenda Publica Federal, com exigibilidade ndo suspensa
(f1. 05).

Os débitos motivadores do ADE séo de natureza previdenciaria, relacionados na
IP 3569582008, e ndo-previdenciaria, inscritos em Divida Ativa da Unido (DAU),
junto a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), conforme demonstrativo A
fl. 38 dos autos.
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 SIMPLES. EXCLUSÃO. CONSTATAÇÃO DE DÉBITO COM EXIGIBILIDADE NÃO SUSPENSA. VALIDADE.
 A existência de débito com o Instituto Nacional do Seguro Social INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não estava suspensa, é circunstância impeditiva para a permanência no Simples Nacional.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva  - Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral, Marcelo José Luz de Macedo e Thiago Dayan da Luz Barros. 
  Por bem expressar os fatos ocorridos até o momento processual anterior ao do julgamento da Manifestação de Inconformidade contra a exclusão do Simples, transcrevo e adoto o relatório produzido pela DRJ/Salvador:
Trata-se de processo de manifestação de inconformidade contra o Ato Declaratório Executivo (ADE) DRF/SDR n 2 220862, de 22/08/2008, que impôs a exclusão do Simples Nacional, a partir de 01/01/2009, em virtude de a pessoa jurídica possuir débitos para com a Fazenda Pública Federal, com exigibilidade não suspensa (fl. 05).
Os débitos motivadores do ADE são de natureza previdenciária, relacionados na IP 3569582008, e não-previdenciária, inscritos em Divida Ativa da União (DAU), junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), conforme demonstrativo A fl. 38 dos autos.
Ciente do ADE, a contribuinte apresentou a sua contestação, As folhas iniciais, alegando, em síntese, que não existem débitos ativos em nome da pessoa jurídica que pudessem servir de motivação para a exclusão de oficio do Simples Nacional. Ressalta que os únicos débitos outrora existentes foram objeto de parcelamento e atualmente se encontram devidamente quitados, conforme Darf�s anexos, já tendo solicitado a baixa desses processos, o que, aparentemente, não foi concretizado.
Isto posto, requer a baixa e arquivamento dos processos de parcelamento de nºs 10580.207589/2004-87; 10580.504389/2005-51; 10580.504388/2005-14; 10580.504387/2005-61; 10580.504390/2005-85; 10580.504391/2005-20 e 10580.508794/2006-29, e que seja revista a exclusão do Simples Nacional.
A manifestação de inconformidade foi indeferida pela DRJ/Salvador, conforme acórdão n. 15-23.702, de 05 de maio de 2010 (e-fl. 112), que recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendário: 2009
EXCLUSÃO DE OFICIO. DÉBITO PARA COM A FAZENDA PÚBLICA FEDERAL. PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO.
Correta a exclusão de oficio do Simples Nacional da pessoa jurídica que tem débito com a Fazenda Pública Federal, com exigibilidade não suspensa. Será permitida a permanência da pessoa jurídica como optante pelo referido sistema mediante a comprovação da regularização do débito no prazo de até 30 (trinta) dias contado a partir da ciência da comunicação da exclusão.
Irresignado, o Recorrente apresenta Recurso Voluntário (e-fls. 116), no qual, oferece argumentos e fundamentos de fato e de direito a seguir sintetizados (destaques do original).
Diz que �...quando da apresentação do pedido para ingresso no programa SIMPLES NACIONAL, Recorrente atendeu a todos os requisitos exigidos na Legislação, efetivando pagamento e parcelamento, na forma da lei, de todos os débitos existentes� e que �não obstante o pagamento e o deferimento do parcelamento, a a DRF apurou, em momento posterior, a existência de valores previdenciários originários de diferenças entre o que foi pago/parcelado e o que realmente deveria ser pago.�
Aduz que �...não obstante a DRF ter detectado esta diferença, a mesma, em momento algum, INTIMOU a Recorrente para promover a regularização dessas pendências, não dando ciência de que tais débitos estavam em aberto� e que �Essa ausência de intimação, além de ferir o próprio Decreto 70.235/72 fere a própria Constituição, uma vez que, impossibilita a manifestação dos princípios do devido processo legal e da ampla defesa.�
Registra que �...após conhecimento da Decisão, o Recorrente requereu a emissão das guias relativas aos valores considerados devidos e efetivou o pagamento na sua integralidade, sanando assim, qualquer tipo de pendência.�
Como forma de dar crédito a seus argumentos, apresenta, ainda, escólio de doutrina e acórdãos de jurisprudência.
Ao final, requer o provimento do recurso e a reforma da decisão recorrida.
É o Relatório do necessário. 
  Conselheiro Aílton Neves da Silva , Relator.

Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF n.º 329/2017.
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.

Mérito 
O Recorrente foi excluído do Simples Nacional a partir de 01/01/2009, por meio do Ato Declaratório Executivo DRF/SDR n° 220862 (e-fls. 8), ante a constatação de débitos com exigibilidade não suspensa, os quais apresentavam a seguinte composição (e-fls. 43):


A exclusão foi fundamentada no inciso V do artigo 17 da Lei Complementar nº 123/2006, e na alínea �d" do inciso II do artigo 3º, combinado com o inciso I do artigo 5º, ambos da Resolução CGSN nº 15/2007.
Para melhor entendimento da matéria, reproduzo a base legal em que se enquadra a exclusão do contribuinte do Simples (grifos nossos):
Lei Complementar nº 123/2006
Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:
 I -(...)
 (...)
V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;
VI -(...)
Art. 29. A exclusão de ofício das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando: 
I - verificada a falta de comunicação de exclusão obrigatória;
(...)
Art. 30. A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação das microempresas ou das empresas de pequeno porte, dar-se-á:
I - (...)
§ 2o A comunicação de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida pelo Comitê Gestor.
(...)
II - obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das situações de vedação previstas nesta Lei Complementar; ou
(...)
Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples Nacional produzirá efeitos:
I - (...)
(...)
IV - na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, a partir do ano-calendário subseqüente ao da ciência da comunicação da exclusão;
Da leitura do trecho destacado, observa-se que é lícita a exclusão de contribuintes do Simples Nacional que possuam débitos com exigibilidade não suspensa ao tempo da exclusão. 
De acordo com o que consta dos autos, o Recorrente parcelou parte dos débitos geradores da exclusão, contudo, não regularizou dentro do prazo legal o débito da IP 3569582008 constante do extrato supra, conforme consta dos excertos seguintes extraídos do acórdão recorrido:
 (...)
Quanto aos débitos inscritos em DAU/PGFN, que também motivaram a emissão do ADE em questão (ver relação A fl. 38), verifica-se que constavam no parcelamento denominado Programa de Recuperação Fiscal - REFIS (ver fls. 49/74), que foi rescindido em 27/03/2008. Mas, a manifestação de manifestação de inconformidade contra a rescisão por parte da RFB foi julgada procedente, reativando aquele parcelamento em 11/09/2009, de acordo com o despacho decisório As fls. 46/48 e telas de consulta do Refis As fls. 103/104.
No entanto, conforme dito no despacho de fl. 89, e comprovado nos extratos do sistema Plenus, os débitos constantes da IP 3569582008, relativos a períodos de apuração dos anos-calendário de 2003, 2004, 2005 e 2006, uma vez que não foram objeto de nenhum parcelamento anterior A expedição do ADE hostilizado nestes autos, encontrando-se ativos até a data da consulta ao referido sistema, em 01/10/2009 e 02/10/2009, conforme telas de consulta anexas (fls. 78/87).
(...)
Assim, à luz da legislação de regência, a existência de débitos com exigibilidade não suspensa justifica a exclusão do contribuinte deste sistema de tributação simplificado.
O Recorrente não contesta a existência dos débitos que motivaram sua exclusão; apenas sustenta que em momento algum a Receita Federal do Brasil (RFB) o intimou para promover a regularização dessas pendências, e que após o conhecimento da Decisão efetuou o pagamento integral dos débitos.
A irresignação do Recorrente não prospera.
Isto porque foi ele devidamente informado, no artigo 1º do ADE/SDR nº 220862/2008 (e-fls. 7), do endereço eletrônico do sitio da RFB no qual teria acesso à composição dos débitos que deram azo a sua exclusão do Simples Nacional, e que teria prazo de 30 dias da ciência do ADE para regularização das pendências para torná-lo sem efeito, conforme disposto no artigo 3º do mesmo Ato. 
Logo, a liquidação extemporânea dos débitos não tem o condão de deslegitimar a exclusão, eis que a legislação tributária veda o recolhimento de tributos na forma do Simples Nacional a contribuintes excluídos em razão de inadimplemento de tributos que não tenham sido regularizados dentro do prazo nela previsto. 
Nesse quadro o não provimento do recurso é medida que se impõe.

Dispositivo 
Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário, mantendo integralmente a decisão de piso.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Aílton Neves da Silva  
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Ciente do ADE, a contribuinte apresentou a sua contestacdo, As folhas iniciais,
alegando, em sintese, que nao existem débitos ativos em nome da pessoa juridica que
pudessem servir de motivacgdo para a exclusdo de oficio do Simples Nacional. Ressalta
que 0s Unicos débitos outrora existentes foram objeto de parcelamento e atualmente se
encontram devidamente quitados, conforme Darf’s anexos, ja tendo solicitado a baixa
desses processos, 0 que, aparentemente, ndo foi concretizado.

Isto posto, requer a baixa e arquivamento dos processos de parcelamento de n°s
10580.207589/2004-87; 10580.504389/2005-51; 10580.504388/2005-14;
10580.504387/2005-61; 10580.504390/2005-85; 10580.504391/2005-20 e
10580.508794/2006-29, e que seja revista a exclusdo do Simples Nacional.

A manifestacdo de inconformidade foi indeferida pela DRJ/Salvador, conforme
acorddo n. 15-23.702, de 05 de maio de 2010 (e-fl. 112), que recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
Ano-calendario: 2009

EXCLUSAO DE OFICIO. DEBITO PARA COM A FAZENDA PUBLICA
FEDERAL. PRAZO PARA REGULARIZACAO.

Correta a exclusdo de oficio do Simples Nacional da pessoa juridica que tem
débito com a Fazenda Publica Federal, com exigibilidade ndo suspensa. Sera
permitida a permanéncia da pessoa juridica como optante pelo referido sistema
mediante a comprovacéo da regularizacdo do débito no prazo de até 30 (trinta)
dias contado a partir da ciéncia da comunicagéo da exclus&o.

Irresignado, o Recorrente apresenta Recurso Voluntario (e-fls. 116), no qual,
oferece argumentos e fundamentos de fato e de direito a seguir sintetizados (destaques do
original).

Diz que “..quando da apresentacdo do pedido para ingresso no programa
SIMPLES NACIONAL, Recorrente atendeu a todos os requisitos exigidos na Legislacéo,
efetivando pagamento e parcelamento, na forma da lei, de todos os débitos existentes” e que
“ndo obstante o pagamento e o deferimento do parcelamento, a a DRF apurou, em momento
posterior, a existéncia de valores previdenciarios originarios de diferencas entre o que foi
pago/parcelado e o que realmente deveria ser pago.”

Aduz que “..ndo obstante a DRF ter detectado esta diferenca, a mesma, em
momento algum, INTIMOU a Recorrente para promover a regularizacdo dessas pendéncias,
ndo dando ciéncia de que tais débitos estavam em aberto” e que “Essa auséncia de intimacao,
além de ferir o proprio Decreto 70.235/72 fere a propria Constituicdo, uma vez que,
impossibilita a manifestacdo dos principios do devido processo legal e da ampla defesa.”

Registra que “...ap0s conhecimento da Decisdo, o Recorrente requereu a emissao
das guias relativas aos valores considerados devidos e efetivou 0 pagamento na sua
integralidade, sanando assim, qualquer tipo de pendéncia.”

Como forma de dar crédito a seus argumentos, apresenta, ainda, escolio de
doutrina e acordaos de jurisprudéncia.

Ao final, requer o provimento do recurso e a reforma da decisdo recorrida.
E o Relatdrio do necessario.
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Voto

Conselheiro Ailton Neves da Silva , Relator.

Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacao do
Recurso Voluntario, na forma do art. 23-B da Portaria MF n°® 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacédo dada pela Portaria MF n.° 329/2017.

Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos
de admissibilidade, portanto, dele conheco.

Mérito
O Recorrente foi excluido do Simples Nacional a partir de 01/01/2009, por meio
do Ato Declaratério Executivo DRF/SDR n° 220862 (e-fls. 8), ante a constatacdo de débitos com

exigibilidade n&o suspensa, os quais apresentavam a seguinte composicao (e-fls. 43):
,
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Débitos na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)
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A exclusdo foi fundamentada no inciso V do artigo 17 da Lei Complementar n°
123/2006, ¢ na alinea “d" do inciso Il do artigo 3°, combinado com o inciso | do artigo 5°, ambos
da Resolugédo CGSN n° 15/2007.

Para melhor entendimento da materia, reproduzo a base legal em que se enquadra
a excluséo do contribuinte do Simples (grifos nossos):

Lei Complementar n° 123/2006
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Art. 17. N&o poderdo recolher os impostos e contribui¢cGes na
forma do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de
pequeno porte:

1-(..)
(.)

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, ou com as Fazendas Publicas Federal, Estadual ou
Municipal, cuja exigibilidade ndo esteja suspensa;

VI -(...)
Art. 29. A exclusao de oficio das empresas optantes pelo Simples
Nacional dar-se-a quando:

| - verificada a falta de comunicacao de exclusdo obrigatoria;

(.

Art. 30. A exclusdo do Simples Nacional, mediante comunicagédo
das microempresas ou das empresas de pequeno porte, dar-se-a:

I-(.)
§ 2° A comunicacdo de que trata o caput deste artigo dar-se-a4 na
forma a ser estabelecida pelo Comité Gestor.

(.)

Il - obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das
situagdes de vedagdo previstas nesta Lei Complementar; ou

(.)

Art. 31. A exclusdo das microempresas ou das empresas de
pequeno porte do Simples Nacional produzira efeitos:

I-(..)
(..
IV - na hip6tese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei

Complementar, a partir do ano-calendario subseqliente ao da
ciéncia da comunicagdo da excluséo;

Da leitura do trecho destacado, observa-se que € licita a excluséo de contribuintes
do Simples Nacional que possuam débitos com exigibilidade ndo suspensa ao tempo da
excluséo.

De acordo com o que consta dos autos, o Recorrente parcelou parte dos débitos
geradores da exclusdo, contudo, ndo regularizou dentro do prazo legal o débito da IP
3569582008 constante do extrato supra, conforme consta dos excertos seguintes extraidos do
acordao recorrido:

(.

Quanto aos débitos inscritos em DAU/PGFN, que também motivaram a emisséo
do ADE em questdo (ver relagdo A fl. 38), verifica-se que constavam no parcelamento
denominado Programa de Recuperagdo Fiscal - REFIS (ver fls. 49/74), que foi
rescindido em 27/03/2008. Mas, a manifestacdo de manifestacdo de inconformidade
contra a rescisdo por parte da RFB foi julgada procedente, reativando aquele
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parcelamento em 11/09/2009, de acordo com o despacho decisorio As fls. 46/48 e
telas de consulta do Refis As fls. 103/104.

No entanto, conforme dito no despacho de fl. 89, e comprovado nos extratos do
sistema Plenus, os débitos constantes da IP 3569582008, relativos a periodos de
apuracdo dos anos-calendario de 2003, 2004, 2005 e 2006, uma vez que ndo foram
objeto de nenhum parcelamento anterior A expedi¢do do ADE hostilizado nestes
autos, encontrando-se ativos até a data da consulta ao referido sistema, em
01/10/2009 e 02/10/2009, conforme telas de consulta anexas (fls. 78/87).

(.

Assim, a luz da legislacdo de regéncia, a existéncia de débitos com exigibilidade
ndo suspensa justifica a exclusdo do contribuinte deste sistema de tributacédo simplificado.

O Recorrente ndo contesta a existéncia dos débitos que motivaram sua excluséo;
apenas sustenta que em momento algum a Receita Federal do Brasil (RFB) o intimou para
promover a regularizagdo dessas pendéncias, e que apos o conhecimento da Deciséo efetuou o
pagamento integral dos débitos.

A irresignacdo do Recorrente ndo prospera.

Isto porque foi ele devidamente informado, no artigo 1° do ADE/SDR n°
220862/2008 (e-fls. 7), do endereco eletrdnico do sitio da RFB no qual teria acesso a composi¢do
dos débitos que deram azo a sua exclusdo do Simples Nacional, e que teria prazo de 30 dias da
ciéncia do ADE para regularizacdo das pendéncias para torna-lo sem efeito, conforme disposto
no artigo 3° do mesmo Ato.

Logo, a liquidagdo extemporanea dos débitos ndo tem o conddo de deslegitimar a
exclusdo, eis que a legislacdo tributaria veda o recolhimento de tributos na forma do Simples
Nacional a contribuintes excluidos em razdo de inadimplemento de tributos que nao tenham sido
regularizados dentro do prazo nela previsto.

Nesse quadro o ndo provimento do recurso € medida que se impde.

Dispositivo

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntario,
mantendo integralmente a decisao de piso.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva



